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Senhor Presidente,

Trata-se do trata-se do Ofício Circular CM/GP nº 147/2023 (3611274, pág. 1), por meio do qual a Câmara
Municipal de Mogi Mirim/SP remete cópia da Moção nº 159/2023 (3611274, págs. 2 a 5), de autoria do
Vereador Dr. Tiago César Costa e outros, aprovada pela Casa em Sessão Ordinária realizada em 22 de maio
de 2023.

Nesse viés, esta Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos, restitui os autos,
contendo manifestação da área finalística deste Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, por meio
do Despacho 35 (3697020).

Atenciosamente,
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos
Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania (MDHC)
Esplanada dos Ministérios, Bloco A, 4º Andar, Sala 448 - CEP: 70.054-906
Telefone: (61) 2027-3970
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Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania

Gabinete do Ministro do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos

OFÍCIO Nº 2600/2023/ASPAR/GM.MDHC/MDHC

Brasília, na data da assinatura.

Ao Senhor
DIRCEU DA SILVA PAULINO
Presidente da Câmara Municipal
Rua Dr. José Alves, 129 - Centro

13.800-050, Mogi Mirim/SP

secretariacamaramogimirim.sp.gov.br

Assunto: Resposta. Moção n.º 159/2023.

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, trata-se do Ofício Circular CM/GP nº 147/2023
(3611274, pág. 1), por meio do qual a Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP remete cópia da Moção nº
159/2023 (3611274, págs. 2 a 5), de autoria do Vereador Dr. Tiago César Costa e outros, aprovada
pela Casa em Sessão Ordinária realizada em 22 de maio de 2023.

Nesse viés, esta Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos, restitui os
autos, contendo manifestação da área finalística deste Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania,
conforme abaixo:

I- Anexo - Despacho 35 (3697020), proveniente da Secretaria Nacional de
Promoçãoe Defesa de Direitos Humanos.

Sendo o que se apresenta para o momento, esta Assessoria Especial de Assuntos
Parlamentares e Federativos encontra-se à disposição para os esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

CARLOS DAVID CARNEIRO BICHARA

Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos



Documento assinado eletronicamente por Carlos David Carneiro Bichara, Chefe da Assessoria
Parlamentar, em 26/09/2023, às 12:22, conformehorário oficial de Brasília, com fundamento no g3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.    
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Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania
Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos

Diretoria de Promoção dos Direitos Humanos

Coordenação-Geralde Promoção da Liberdade Religiosa

DESPACHO Nº 35/2023/CGLIB/DPDH/SNDH/MDHC

Brasília, 21 de julho de 2023.

Destino: Ao Diretor de Promoção da Liberdade Religiosa.
Assunto: Moção n.º 159/2023.

Prezado Senhor Diretor,

1; Em atenção ao Despacho n.º 191/2023/DPDH/SNDH/MDHC (3693887) que encaminha,
para conhecimento, o Ofício Circular CM/GP n.º 147/2023 (3611274) por meio do qual a Câmara
Municipal de Mogi Mirim/SP remete cópia da Moção n.º 159/2023, de autoria do Vereador Dr. Tiago
César Costa e outros, aprovada pela Casa em Sessão Ordinária realizada em 22 de maio de 2023, tratando
do "Repúdio aos racistas espalhados pela Espanha e pelo mundo", esta Coordenação Geral de Promoção
da Liberdade Religiosa atesta ciência.

2; Conforme o Decreto n.º 11.341, de 1º de janeiro de 2023, compete à Diretoria de
Promoção dos Direitos Humanos:

Art. 24. À Diretoria de Promoção dos Direitos Humanos compete:

| - atuar na elaboração dos planos, programas e projetos relacionados aos centros de referência,

registro civil de nascimento, promoção da liberdade religiosa, direitos de pessoas migrantes,
refugiadas e apátridas, catadores de materiais recicláveis, entre outros grupos sociais em situação
de vulnerabilidade;

LJ
VII - coordenar as ações referentes às políticas públicas de respeito à diversidade religiosa e à

laicidade estatal;

de No âmbito da atuação da Coordenação-Geralde Promoção da Liberdade Religiosa (CGLIB),
no que tange ao exercício da promoção da liberdade religiosa, da diversidade religiosa e o enfrentamento
à intolerância e ao racismo religioso presente na sociedade brasileira, é de suma importância o olhar



atento para as violações que ocorrem com as diversas pessoas, ativistas dos direitos humanos, lideranças
religiosas, em especial, praticantes das religiões de matriz africanas que atuam e almejam uma sociedade
mais democrática.

4. A CGLIB envidará esforços para articular ações envolvendo os diferentes entes
federativos e a sociedade civil organizada, prioritariamente aquelas organizações e movimentos sociais
que defendem e promovem a diversidade e a liberdade religiosa, para a potencialização de políticas
públicas que garantam a efetivação de direitos fundamentais.

5 Esta CoordenaçãoGeral se mantém à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Cordialmente,

IYÁ GILDA

Coordenadora-Geralde Promoção da Liberdade Religiosa

eil Documento assinado eletronicamente por Irenilda Aparecida Maria Francisco, Coordenador(a)-
ds (7) |Geral, em 21/07/2023, às 17:28, conformehorário oficial de Brasília, com fundamento no$ 3º do art.assinatura

eletrônica 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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